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PODER JUDICIÁRIO do estado DO rio grande do norte

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

COORDENADORIA ESTADUAL

Av Duque de Caxias, 151 – Ribeira – Natal/RN – tel.: 3222-4243, r 214, fax: 3211-4213

e-mail: coordjeccrn@tjrn.gov.br
ENUNCIADOS APROVADOS NO II FOJERN REALIZADO EM DATA DE 22 E 23 DE NOVEMBRO DE 2007

ENUNCIADOS CÍVEIS:

1. A citação postal de pessoa jurídica considera-se perfeita com a entrega do AR ou notícia de recusa do seu recebimento pelo encarregado da recepção ou qualquer empregado da empresa. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

2. É desnecessária a intimação do autor da sentença de extinção do feito, sem apreciação do mérito, por sua ausência às audiências de conciliação ou de instrução e julgamento, correndo prazo recursal da data da publicação da sentença (art. 242, § 1º, do CPC c/c art. 2º da Lei 9099/95). (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

3. Na execução por título judicial o prazo para oferecimento de embargos será de 15 dias e fluirá da intimação da penhora. Da sentença que julgar os embargos caberá o recurso inominado previsto no art. 42 da Lei 9099/95. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

4. A multa cominatória pode ser reduzida se excessiva, visto não violar a coisa julgada além de não integrar a condenação, nos termos do art. 461, § 6º e 644 do CPC. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

5. Requerido o cumprimento da sentença, a penhora on-line, via BACENJUD, pode ser a primeira diligência efetuada pelo juízo, a pedido do exeqüente ou de ofício. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

6. Não caracteriza excesso de penhora o bloqueio no BACENJUD, mediante pedido formulado pelo credor, com resultado positivo, cabendo ao juiz a substituição ou redução da penhora de bens anterior, em observância à preferência prevista no art. 655 do CPC. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

7. O art. 475-J, do CPC, aplica-se aos Juizados Especiais, ainda que o valor da multa somado ao da condenação ultrapasse o valor de 40 salários mínimos. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

8. Caso o devedor não pague a quantia certa a que foi condenado em 15 dias contados do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, o valor da condenação será acrescido de multa de 10%, independentemente de nova intimação. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

9. Havendo dificuldade de pagamento direto ou resistência do credor, o devedor, a fim de evitar a multa de 10%, prevista no art. 475-J do CPC, deverá efetuar depósito perante o juízo de origem, ainda que os autos não tenham sido devolvidos pela instância recursal. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

10.  Será extinto o processo, sem a resolução do mérito, se a parte autora for microempresa ou empresa de pequeno porte e esta deixar de provar que não é cessionária de direito de outra pessoa jurídica (art. 74 - LC 123/2006), mediante a apresentação de nota fiscal ou de documento oficial similar relativo ao negócio celebrado. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

Recomendações:

1. Recomenda-se a inclusão no dispositivo da sentença da advertência ao devedor quanto à multa prevista no art. 475-J do CPC. (Aprovado por unanimidade). (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

ENUNCIADOS CRIMINAIS:

1.  A ação penal que verse sobre a contravenção de vias de fato se procede mediante representação do ofendido.  (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

2. É admissível carta precatória, inclusive por malote digital, para encaminhar proposta da transação penal, citação e suspensão condicional do processo. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

3. É possível o interrogatório por carta precatória, devendo ser encaminhada juntamente com a cópia de todos os depoimentos colhidos em audiência de instrução. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

4. A pedido do beneficiado da transação penal, é possível o Juiz substituir uma modalidade de pena restritiva de direitos por outra, mediante prévia manifestação do Ministério Público. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

5. Caso seja descumprida, de forma injustificada, a transação penal, os autos deverão ser encaminhados ao Ministério Publico para prosseguimento do feito com possível oferta de denuncia. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

6. É cabível a condução coercitiva do usuário de drogas, quando, injustificadamente, faltar à audiência de aplicação da medida de advertência. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

7.  O juiz da condenação deve conduzir a audiência de admoestação quando aplicar unicamente a pena de advertência ao usuário de drogas, ainda que haja vara exclusiva de execução penal na comarca. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

8. A remessa do feito ao Juízo Comum para citação por edital prevista no art. 66, parágrafo único da Lei 9099/95, dar-se-á somente após esgotadas as diligências para localização do autor do fato. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

9. Nos crimes de ação de iniciativa privada ou condicionada à representação, em que a vítima for menor de 18 anos ou mentalmente enferma, os autos devem permanecer na secretaria, suspensos, até seis meses após cessar a causa da incapacidade, salvo se ocorrer a prescrição. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

10.  O juiz não está obrigado a homologar, integralmente, a proposta de transação penal quando o Promotor de Justiça, além de indicar a modalidade de pena restritiva de direito ou multa, especifica a forma de seu cumprimento. (Nova Redação aprovada no II Encontro. Novembro- Natal/RN).

